
Gabinete do
Prefeito mâ[?,ffff*?-^ lffi

DEGRETO NO 021/2022,DÉ, í9 DE SETEMBRO DE 2022.

EMENTA: Dr'spÕe sobre as medrdas a
serem adotadas no âmbita da Município
de Afogados da lngazeira, para
enfrentamento e canvivência corn a

Situação de Emergência em Saúde
Pubtica de lmporÍancía lnternacianal,
deçorrente da Covid-l9

i O PREFEITO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, Estado de

Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferi§as pelo Art. 42,

inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal

CON§IDERANDO que a Organização h/lundial da Saúde - OMS classificou, em

11 de março de 2020, a covid-19, doença causada pelo novo coronav[rus

(denominado SARS-CoV-2), como uma pandemia;

CONSIDERA,NDO que, nos termos do art. 19ô da Constituição Federal de

1988, a saúde e direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualítário às açÕes e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO, no entanto, a metrhoria dos indicadores relativos à taxa de

transmissão e a redução de casos e obitos pela Covid-19, chegando-se ao

menor índice de posítividade de testes desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO, o decreto Estadual de n'53.617, de 16 de setembro de

2422, que extingue a obrigatoriedade do uso de máscara nos espaços

fechados em escolas públicas e privadas do ensino infantil e fundamental, em

farmácias e nos transportes, no Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO, finalrnente, os resultados positivos obtidos tanto com as

medidas restritivas adotadas em Pernarnbuco como pela crescente taxa de

imunização da nossa população, resolve:
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DECRETA:

Art. 1o Fica revogada a obrigação do uso de rnáscaras cobrindo a boca e o
nariz, pelas pessoas, em ambientes abertos ou fechados, cCIÍn exceção aos

e$paÇos abertos ou fechados destinados à prestação de serviços de saúde em

atendimento à pacientes.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 20 de setembro de 2022.

Art. 30 Fica revogado o Decreto no 019, de 08 de agosto de 2022.

i

Rêgistra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Afogados da lngazeira, 19 de setembro de 2A22.
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